
Objeto 

Por um lado, pedido de anulação da decisão do Tribunal de 
Contas, de 14 de janeiro de 2011, de resolver unilateralmente o 
contrato-quadro de serviços «Serviços diversos de segurança» 
LOG/2026/10/2 e de pedir o pagamento de uma indemnização 
e, por outro lado, pedido de anulação da decisão de 14 de 
janeiro de 2011 que impõe uma sanção de exclusão. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A GRP Security é condenada nas despesas, incluindo nas despesas 
relativas ao processo de medidas provisórias. 

( 1 ) JO C 120, de 16.4.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 9 de abril de 2013 — 
Italiana Calzature/IHMI — Vicini (Giuseppe GIUSEPPE 

ZANOTTI DESIGN) 

(Processo T-336/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária Giuseppe GIUSEPPE ZA
NOTTI DESIGN — Marcas figurativa nacional e nominativa 
comunitária anteriores ZANOTTI — Motivo relativo de re
cusa — Risco de confusão — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 

Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2013/C 147/29) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Società Italiana Calzature SpA (Milão, Itália) (repre
sentantes: A. Rapisardi e C. Ginevra, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: P. Bullock, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Vicini SpA (San Mauro Pascoli, Itália) (represen
tantes: M. Franzosi e M. Giorgetti, advogados) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI de 8 de abril de 2011 (processo R 634/2010-2), 
relativa a um processo de oposição entre a Società Italiana 
Calzature SpA e a Vicini SpA. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Società Italiana Calzature SpA é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 252, de 27.8.2011. 

Acórdão do Tribunal Geral de 9 de abril de 2013 — 
Italiana Calzature/IHMI — Vicini (Giuseppe BY GIUSEPPE 

ZANOTTI) 

(Processo T-337/11) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária Giuseppe BY GIUSEPPE ZA
NOTTI — Marca nominativa comunitária anterior ZA
NOTTI — Motivo relativo de recusa — Risco de confusão 
— Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 

n. o 207/2009»] 

(2013/C 147/30) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Società Italiana Calzature SpA (Milão, Itália) (repre
sentantes: A. Rapisardi e C. Ginevra, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: P. Bullock, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Vicini SpA (San Mauro Pascoli, Itália) (represen
tantes: M. Franzosi e M. Giorgetti, advogados) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso 
do IHMI de 8 de abril de 2011 (processo R 918/2010-2), 
relativo a um processo de oposição entre a Società Italiana 
Calzature SpA e a Vicini SpA. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Società Italiana Calzature SpA é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 252, de 27.8.2011.
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